
CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANÁ​
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Indicação CMG/2025/096 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Goianá 

A Vereadora que ao final subscreve, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, vem requerer, após os trâmites regimentais e ouvido o Plenário, que seja 
encaminhado ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de Goianá a seguinte 

INDICAÇÃO 
Indica ao Poder Executivo Municipal que seja estudada a viabilidade técnica e 

orçamentária para a realização do calçamento da Rua Josias de Oliveira Haber, no 
bairro Progresso. 

.JUSTIFICATIVA 
A presente solicitação decorre das reivindicações dos moradores da Rua Josias 

de Oliveira Haber, no bairro Progresso, que enfrentam diariamente dificuldades em 
função da ausência de calçamento adequado. A falta de infraestrutura compromete a 
mobilidade urbana, especialmente em períodos de chuva, quando o acúmulo de lama 
e a formação de buracos tornam o acesso precário e perigoso para pedestres e 
veículos. 

Além dos transtornos imediatos, a ausência de pavimentação também afeta a 
saúde pública, favorecendo a proliferação de poeira e de condições insalubres, bem 
como diminui a valorização imobiliária da região. 

O calçamento da via representa, portanto, uma medida de grande importância 
para a melhoria da qualidade de vida da população local, garantindo segurança, 
acessibilidade, valorização urbana e bem-estar coletivo. 

Diante do exposto, indico à Prefeitura de Goianá que avalie a viabilidade técnica 
e orçamentária da execução desta obra, buscando incluí-la no planejamento 
municipal de infraestrutura como forma de atender a uma necessidade real e urgente 
da comunidade do bairro Progresso. 

. 
Sala de Reuniões Vereador João Batista Ribeiro 

Câmara Municipal de Goianá 
25 de agosto de 2025 

 

 
 
 

Aline Flausino 
Vereadora 
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